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Após analisado o resultado da Inexigibilidade de Licitação n' INEX0IS/2025-SECULT. referente ao

Processo Administrativo n" 00032,20250318/0002-20, o(a) S(a). JANAINA MARTINS MOURÃO,
ORDENADOR(A) DE DESPESAS) da(o) SECRETARTA MLINICIPAL DE CULTURÁ! nos termos do

inciso IV do Art. 71 da Lei n" 14.133 de l'de abril de 2021. ADJUDICA ao(s) licitante(s) vencedor(es)

do(s) respectivo(s) item(ns), conforme indicado no quadro abaixo. resultado da adjudicação.

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

23.352.122tO001-42 - ASSOCTACAO COLO DE DEUS E SANTISSIMA VIRGEM (A.C.D.S.V)

ITE}t D§§CRIÇÁO

arnÀçÃô óE úÍol"G
NACIONAI, COMPREENDENDO
O SHOW ARÍSTICO DA BANDA
.COLO DE DEUS' NO DIA
06/07/2025 PAX-A. O EyENTO EM
ALUSÀo Ao AN,IIERSÁRIo DE
EIU1ANCPAçÀO POLiICA DE
CRATEUS
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Adjudicado para ASSOCIACAO COL DE DEUS E SAIIflSSIMÂ VIRGEM (ÀC.D.Sy) hscrita ro CNPJ/MF:
23-352-l22l0üOl-42, pelo melhor valor de R§ 130.1m,m (cento e trinta mil reais), em X|O3DAS-
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TERMo DE HoMoLocAçÃo on nrexctBILrDADE N' rNExoIs/2o25-SECULT

Aos vinte e seis dias do mês de março de dois mil e ünte e cinco. após constatada a regularidade dos atos

procedimentais. a autoridade competente. o(a) S(a). JANAINA MARTINS MOURÀO, nos termos do
inciso IV do Art. 71 da lei n' 14. 133 de lo de abril de 2021, HOMOLOGA a adjudicação da

inexigibilidade de licitaçâo n' INEX0I8/2025-SECULT, referente ao Processo Administrativo no

00032.202503 I 8/0002-20.

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO

23.3s2.t22t0mr-42 - ASSOCIACAO COLO DE DEUS E SANTISSIMÂ VIRGEM (A.C.D.S.V)

DX§OIÇÂÔ

A'TRAÇAO DE RENOME
NACIONAL, COMPREENDENDO
O SHOW ARTISTTCO DA BANDA
.COLO DE DEUS- NO DIA
06/07/2025. PARÀ O EI'ENTO EM
ALUsÃo Ao A)]I lTRsÁRIo DE
EMANCPAÇÃo PoLiTIcA DE
CRATEUS
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Homologrdo para ASSOCIÁCÁO COLO DE DEUS E SÂ.IITISSIMÂ VIRGEM (ÀC.D.SV) inscrita no CMJ/I|IF:
23.352.12210ü1{2, pelo melhor valor de RS f 30.{m,m (cento e trint! mil reais), em 26l{13/2025.

Janai ourao
ORDE DESPESAS

FL NO

4
ç'o-

130.000.(ú



tr CRAIEÚS
q
o-

cp

PROCESSO ADM INISTRATTVO N' 00032.2025031 8/0,002-20

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de contratação direta de licitaçâo.
que foi devidamente justificado, tânto pela raáo da escolha do fornecedor/prestador de serviços, quanto

pela justificativa dos preços, vez que a proponente apresentou a proposta mais vantajosa;

CONSIDERANDO que o processo foi instruido com os documentos e requisitos que comprovam
que o contratado preenche os requisitos de habittação e qualificação mínima necessária para celebrar o

contrato, conforme preconizado no inciso V do artígo 72 da Lni Federal 14.13312021:.

CONSIDERANDO que a JUSTIFICTIVA apresentada pela Comissão de Contraração que prevê

que a Inexigibilidacle Eletrônica de Licitação está em conformidade com o Art.74, II da Lei Federal

14.133 de I de abril de 2021, AÍ. 74. E inexigivel a licitaçâo quando inüável a competiçâo, em especial

nos cisos de: [...] II - contrataçâo de profissional do setor aÍístico, diÍetamente ou por meio de

empres'ário exclusivo. desde que consagrado pela criüca especializada ou pela opinião pública:.

CONSIDERANDO que o processo de contratação dteta foi conduzido em estrita conformidade

com o AÍ. 75. § 3' da Lei n' l4.l33l202l. o qua.l enfatiza a importância de transparência e

competitividade através da publicação de avisos em sítio eletrônico oficial do órgão. üsando atraf
propostas competitivas mesmo em ceúrios de limitada competiçâo:

CONSIDERANDO que a seleção do fomecedor foi realizada com base numa análise detalhada

que confirmou a proposta mais vantajosa para a administraçâo pública cumprindo os princípios de

economicidade, efrciência e adequaçâo às necessidades do órgão, conforme demonstrado pelas

justificações robustas e documentação completa apresentadas no processo;

CONSIDERANDO que, apesar da presença de um único pÍoponente. o processo não foi
comprometido em sua integridade ou objetividade, assegurando que todas as etapas foram transparentes e

que a oferta selecionada estava aliúada com os preços de mercado e os interesses públicos;

CONSTDERANDO que a adjudicação e homologação do contrato estão de acordo com os

requisitos legais estabelecidos no inciso VIII do Art. 72 da l,ei n" 14.133/2021. que exige a autorizagâo da

autoúdade competente para a conclusâo do processo de contratâção;

AUTORIZO a Inexigibilidade Eletrônica de Licitação n" INEX01E/202íSECULT, nos

termos descritos abaixo:

Pua Gateria Gentit Cardoso, 20 - Centro, 63.700-fi,0

AUTORIZAÇÃO DE TNEXTGIBILIDADE ELETRÔNICA N" INEX01S/2025-SECULT

OBJETO A SER CONTRATADO: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO DE RENOME NACIONAL.
COMPREENDENDO O SHOW ARTISTICO DA BANDA *COLO DE DEUS" NO DIA 06107I2O25.
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pARA o EvENTo ru erusÃo eo nurwnsÁnro DE EMANCneçÀo polÍncl nr
cnrrpús, ernevÉs DA SECRETART.A DE cuLTr;RA.
PROPONENTE:ASSOCIACAO COLO DE DEUS E SANTISSIMA VIRGEM (A.C.D.S.V)
pnezo op vrcÊNCIA: 180 dias.

VALOR TOTAL: P.S R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais)

Diante do eçposto. o(a) ORDENADOR(A) DE DESPESAS. RATIFICA a INEXIGIBILIDADE
ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO, com tulcro no Art .74-II dal-e,i n' 14.133/2021. .

DETERMINO, ainda. que seja diwlgado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico

oficial, este ato e o extrato decorrente do contrato, em atendimento aos preceitos estabelecidos no aíigo
72. paragrafo único da Lei 14.133 de I deabrilde202l.

Crateús/CE. 26 de marp de 202s.

Janain M o
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Rua 6aleria 6entiI Cardoso, 20 - Centro, ó3.70o-ooo
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EXTRATo DE CoNTRATAçÃo oTnTTa

Processo n" 00032.2025031810002-20 - Objeto: CONTRÂTAÇAO DE ATRAÇAO DE RENOME
NACIONAL. COMPREENDENDO O SHOW ARTISNCO DA BANDA *COLO DE DEUS'' NO DIA
o6to7t2o25, PARA O EVENTO EM ALUSÃO AO ANTVERSÁRrO DE EMANCIPAçÀO rOlilCL
oE Cn-l,rgÚS. ,q.TRAVÉS DA SECRETARIA DE CLILTURA.. Fundamento Legal: Art. 74,11 da l*í
no 14.133 de 0110412021. Declaração de Inexigibilidade Eletrônica em 26 de março de 2025. JANAINA
MARTINS MOURÂO. ORDENADOR(A) DE DESPESAS. PTOPONENTE: ASSOCIACAO COLO DE
DEUS E SANTISSIMA VIRGEM (4.C.D.S.9. CNPJ/IVíF N' 23.352.r22l000r42. Valor Grobal: R$

130.000.00 (cento e trinta mil reais).
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Rua 6ateria 6entit Cardoso, 20 - Centro, 63.700-o(x)


